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LEI MUNICIPAL N° 1.226/2024 DE 05 DE MAIO DE 2024 
ORIUNDO DO PROJETO DE LEI N° 03/2024 DE 09/05/2024. 
AUTORIA: VEREADORES DOUGLAS FABRICIO FRANCISCO ALVES E 
JUCILÉIA RODRIGUES BOTELHO PIRES 

Dispõe sobre: "Denominação do Prédio Municipal onde se localiza o 
Grupamento da Polícia Militar de Município de Euclides da Cunha 
Paulista, e dá outras providências". 

DOMINGOS MENTE LOPES, Prefeito Municipal de Euclides da Cunha 

Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominado o Prédio Municipal onde se localiza o 

Grupamento da Polícia Militar de "CABO PM. EDVALDO DIAS DA SILVA", o prédio 

este localizado a Rua Gilberto Luiz da Rocha, n° 1.574, centro neste município. 

Art. 2° - Fica a caráter sugestivo, que o poder executivo fixe uma placa 

em uma das paredes do prédio, com a referida lei de denominação de prédio 

público, conforme estabelecido no Artigo 1° desta lei. 

Art. 3° - A referida denominação esta em conformidade do Artigo 259, 

parágrafo único, da Lei Orgânica Municipal, já que o CABO PM EDVALDO DIAS DA 

SILVA desempenhou alta função na vida administrativa do município e do Estado 

de São Paulo. 

Art. 4°-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha Paulista, aos 22 dias do 

mês de maio de 2024. 
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